
O Setor Municipal de Proteção Ambiental - SEMPA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal  N° 4.654, de 16
de Julho de 2008 que dispõe sobre  o Código Ambiental do Município amparada pela Lei Federal Nº 6.938, de 31 de
Agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, e com a Resolução CONAMA nº 237/1997, Lei
Complementar Nº 140/2011, Resolução Consema Nº 372/2018 e com base nos autos do Processo Administrativo N°
1188/2026, expede a presente DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL:

 

I - Identificação:

PROTOCOLO: 1188/2026

MODALIDADADE: DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

ATIVIDADE: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE RUAS

EXTENSÃO TOTAL: 4763,00 m²

EMPREENDEDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA

RESPONSÁVEL (eis) TÉCNICO (s): GABRIEL ADAMS DOMINGUES - ENG° CIVIL - CREA RS 247738

ART.: 14323582

CNPJ/CPF: 87.613.022/0001-05

ENDEREÇO: VENÂNCIO AIRES, 2438

MUNICÍPIO: São Luiz Gonzaga – RS

CEP: 97800-000

II - Com as seguintes condições e restrições:

1.1 Com vistas à viabilidade deste empreendimento, GABRIEL ADAMS DOMINGUES - ENG° CIVIL - CREA RS 247738 é o
responsável técnico pelas informações, com ART n° 14323582;

1.2 O traçado do empreendimento será na Rua João Goulart, entre as ruas Silva Jardim e General Neto e deverá seguir o
proposto constantes no processo administrativo n° 1188/2026;

1.3 Não deverão ser realizadas atividades de abastecimento, lubrificação e manutenção de veículos e/ou maquinários ao
longo dos arruamentos em tela;

2 Quanto a preservação e conservação ambiental:

2.1 Em caso de necessidade de manejo de vegetação suplementar, deverá ser apresentado, junto ao SEMPA, projeto
técnico para tal finalidade para posterior liberação de autorização para manejo florestal.

2.2 Deverá ser observada a Resolução CONAMA n° 369/2006 se houver necessidade de intervenção em Área de
Preservação Permanente (APP), quando for o caso;

2.3 O material de resto das obras deverá ser disposto em local adequado, devidamente licenciado pelo órgão ambiental
competente.

3 Quanto ao material utilizado:
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3.1 O material mineral a ser utilizado nas obras deverá ser proveniente de locais devidamente licenciados pelo órgão
ambiental competente;

 

Setor Municipal de Proteção Ambiental-SEMPA.

São Luiz Gonzaga-RS, 26 de março de 2026.

 

 

 

                                                                          ___________________________

                                                                                   Daniel Scherer Hilbig

                                                                                  Engenheiro Agrônomo

                                                                                  Licenciador Ambiental

                                                                                        CREA 179298

Este documento é valido para as condições/restrições acima pelo periodo:

26/03/2026 à 26/09/2026
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